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Noções Introdutórias ao Direito Agrário

sUMÁRIo

1. lns/ihltos, prillcípios geraÍJ t especificuiade.
2. Especificidade do Direito Agrán·o.

1. Institutos, principios geraIs e especifici
dade

O estudo da nvção de insrifuJojurídico nos
interessa porque através dele podemos encon
trar o fundamento do "sistema na conexão or
gâlLi~d05 in~lilUl.usjwiili\';u::,'· .. 3jw.tifkaliva
para a especificidade do Direito Agrário l .

Os instihJtos jurídicos devem ser conside
rados como "'criações plásticas" que represen
tam a condeRSaÇão de detenninados conteú
dos espIrituaiS do cUreito e, em igual medida,
fragmentos da realidade econômica e social 2

Tais institutos constituem o material neces
sáriopara a construçãodo Direito Agrário como
sistema, não <XJmo mero resultado da livre cria
çãodo1egisI.aOOr, mas sim<:amcteri7.ando-sccomo
elementos preexistentes ao próprio sistema.

Tal noção é verdadeira também pam oDirei
lO Agrário. pois as nonnas que entram na com
posição de cada um dos institutos deste ramo
dodireito :não podem perder de vista dados pré
constituídos, tais wmo as condições naturais
do ambiente. os ciclos das estações do ano, as
exigências da técnica relativas aos fatores e à
organização da produção, às leis biológicas da
criaç§o animal ou vegetal etc. )

Antonio CarroZ7.a aponta que não tem um

FilbÍQ Maria dç-M:sttia t advogNl.

""""'••. 32n. f25~. ,IN

I CARRüDA, Antonio C ZELEOON. Ricardo
7.eledÓl1. Te(Jf'ía generar I! institutos dI! derecho agra
rio. Buenos Aires. Editorial Astrea, 1990, p. 77.

2ld., ib,d, P 78.

'id., '!;,d, p79.
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caráter necessariamente científico, senão s0
mente técnico. o trabalho de reagrupamento e
coordenaçlo das disposições legais no con
texto unitário dos institutos. A construção da
teoria concernente aos institutos jurídicos é
diferente pois. parao teórico, o instituto repre
senta, numcerto sentido, um pontode partida,
enquanto para os classificadores empíricos,
como o legislador, um ponto de chegada.~

A individuação de eventuais principios ge
rais passa, necessariamente, pelo trabalho pré
vio em tomo dos diversos institutos formado
res do Direito Agrário; o estudo comparativo
dos mesmos pode levarasurgimento de princi
pias gerais.

Adolfo Gelsi Bidart pondera que. efetiva
mente. 010 é possfve1 detenninar principias
gerais para só entlo desenvolver temas e ques
tões neles fundados; pretensos principios ge
rais c próprios da matéria só poderio surgir do
estudo dos vários institutos e do confronto
entre eles.~

Bidart, por exemplo, em consonância com o
disposto por este método de abordagem e par
tindo do aspecto por ele considerado núcleo
do Direito Agrário - qual sda a atividade de
exploraçlo natural. destinada à abtenção de
produtos bio-naturais. vegetais ou animais 
considera possfve1 a identificaçlo de elemen
tos especiaise próprios a esta matéria. por meio
dos quais poderio ser deduzidos OS almejados
principias e as critérios gerais de ordenamento
da disciplina, os mesmos quejá regulam oscha
mados institutas do Direito AgráriO.6

Antonio Carrozza e Adolfo Gelsi Bidart en
tendem que oDireito Agrário constitui um sis
temajuridico cujooontorno é ainda desprovido
de forma e o conteúdo se encontra, por causas
diversas. em estado fluido. Dai o trabalhoclas
sificat6rio nIo poder ser considerado simples
mentecomo parte de um mero antecedente, dis
tinto do repensamentoe qualificação dos insti
tutos QODI: intenção científica, pois em tais ca
sos aumenta a dificuldade de uma divisa0 do
trabalho entre a tarefa técnicaea tarefa teórica.
Com efeito. razlo não há para que se oonsídere
a primeira atividade como menos meritória do
que a segunda.7

4Id., ibid., pp. 80 e 81.
S BlDART, Adolfo Oelsi. "n problema della in

dividuazionc dei Diritto Agrario", Riví8tIJ di Diriuo
Agrario, v. 62, ]983, p.77.

'Id., ibid., p.78.
7 CARROZZA, Antonio e ZELEDON, Ricardo

1..

A especificidade do Direito Agrário. seu
contorno como ramo autônomo. o significado
da importfutcia sistemática dos seus institutos
jurldicos eoproblemaespecifico de sua recons
trução cientifica levam a dois preSSlJP.OStOS
básicos aa lição, sempre autorizada, de ~fO..

nio carrozza: a) aafirmação deum modo de ser
ede operarautônomodo Direito Agrário pres
supõe descobrir e dispor de um conjunto de
institutos juridicos atuais, próprios e exclusi
vos; b) resulta disto evidente que as atributos
de pertenencia e de exclusividade referem-se
não tanto aos principios - como se costuma
admitir - quanto aos institutos.'

Neste sentido, uma indagaçAo que se pode
fazer a partirde uma tal assertiva é se a indica
çao feita abrangeria igualmente os institutos
criados pelo direito costumeiro, às vezes ainda
não incorporados à legislação. pressupondo
sesempreao se fuIar em direito costumeiro. além
do costume propriamente dito. a própriajuris
prudência como fonna de costume erudito. na
lição sempre autorizada de Rubens Limongi
França.'

Aafirmaçloda existência de tais principias
.gerais informadores deste ramo de Direito re
presenta ajustificativa, para alguns autores. de
umajá amfigurada autonomiajuridica doOirci
to Agrário.

Antonio Carrozza sustenta que o ramo do
direito denominadoDireito Agrário tem sua es
pecialidadejustificada pela existência de insti
tutos próprios e não como se admitiu. em prin.
clpios gerais.

Todavia, ainda que se vishunbre a possibili
dadede uma futura consideraçãoautônoma do
Direito Agrário como ramo de ciênciajuridica,
muitas e, a nosso ver. mais autorizadas silo as
vozes que ainda entendem estadisciplina como
apenas um ramo especial do Direito Privado.
mais especificadamente do Direito Civil, pelo
exato problema da falta de determinação dos
chamados principias gerais.

Mario de Simone. por exemplo. afinna ex
pressamente entender o Direito Agrário, sob O

aspecto jurídico. como simples ftaçIo contida
no Dircito Civil. uma '\Ia; que no Direito italiano

Zelcelón, op. cit., p, 81.
• Id., ibM., pp. 81 e 82,
, FRANÇA, Rubens Limongi. Manwal tk Direi

to Civil, 3," ceI. rev. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 1975, v. 1. p. 23. Aliá a Rubens Limongi
Franca devemos a apçio pela expresslo especifici.
dade.



a maior parte das normas relativas à matéria
agráriaestáoontida no CódigoCivil. Assim, mna
vez inexistente a autonomia legislativa, impos
sivel seria poder fonnuIar, atraVés de um proce
dimento de abstração, princípios gerais novos,
próprios e especiaís ao direito que se deseja
ver autônomo. 10

Tal fato não impede, todavia, e este também
é o nosso ponto de vista, que se reconheça a
validade e a importância da autonomia didática
e científica do Direito Agrário.

Nãoacarreta tal visão prejuizo, oom efeito, à
autonooúa didática, que se justifica perfeita
mente, tanto pelo aspecto da divisa0 e especi
almente do estudo, 00100 pela modernaordena
ção que recebem as disciplinas universitárias~

não atenua a autonomia científica, pois, segun
do Mario de Simone- que reconhece a possibi
lidade de uma sistematização orgânica dos ins
titutos -, é peneitamente possível formar oob
jeto de umestudo científioo autônomo para esta
matéria, estudo que deve mesmo ser individua
lizado por imposição das razões técnicas dos
próprios institutos.

Como se verifica, Mario de Simone se posi
ciona apontando para um prenúncio verdadei
ro e real favorável à futura consideração autô
noma do Direito Agrário, ainda porvir.

Nesta linha de raciocínio seguem outrosju
ristas maiores, tais' como Ettore Casadei, que
verifica que a comprovaçao da existência de
principios gerais e próprios, distintos dos prin
cipios de outros ramos jurídicos, é a condição
necessária para que se possa reconhecer a au
tonORÚa de um detenninado ramo do direito. 11

Assim sendo, sob uma tal condição, Ettore
C.asadei fimdllmenta com precidn qne ng prin
cipios efetivamente próprios e pertinentes ape
nas ao Direito Agrário não foram até aqui con
venientemente formulados pelos que afinnam a
existênciados mesmos.

Ettore Casadei sustenta. contrariando até
certo ponto as idéias de Antonio Carrozza e de
Adolfo Gclsi Bidart sobre a carac;tcrização dos
institutos a partirda atividadeagrária, que mes
mo uma particularvaloração normativa dos ins
titutos próprios do Direito Agrário não basta-

10 DE SIMONE, Mario. Lineamenti dI Diritto
Agrario (parte generale), 5" cd. Napoli: flellerano
dei Gaudio-Editori, 1970, p.ll.

11 CASADEI, Ettore, DiritloAgrario, 1975, ap0s
tila utilizada pelos alunos da Faculdade de Jurispru
dência da Universidade de Bologna e Modena, pp.13
e 14.

ar..". a. 32 n. 125}"./mar. fIeS

ria, por si SÓ, como fundamento suficientepara
garantir a autonomiasistemáticada matéria. Com
efeito, fosse suficiente esta condição, chegar
se-ia por igual a uma pretensa e possível aut<r
nomia do Direito de Edificação ou então auma
outra, relativa ao direito sobre bens corporais,
e assi m por diante

Nem se diga, poroutro lado, que a existên
cia confinnada de alguns princípios jurídicos
p::trtiC1l1are!i: :\ agriclllhU"l1 seTVirill de garnnti::l
para a pretensa individualização deste ramo do
direito. Ettore Casadeí lembra, com perspicácia,
o fato por exemplo de serem os princípios que
regem os bens móveis próprios e característi
cos desta matéria, bastante diversos daqueles
vigentes com relação aos bens imóveis~ contu
do, do há de se falar por isso de qualquer au
tonomia do direito dos bens móveis em con
fronto com o dos bens imóveis.

Ettore Casadei reconhece a existêncía de
institutos peculiares ao Direito Agrário, além
da singularidade desta matériaespecial. Desta·
ca, igualmente, o fato de, até o momento, não
terem a doutrina e tampouco a jurisprudência
enunciado claramente os princípios gerais que,
elevando àcondição de um sistema o atual com
plexo de normas, poderiam atribuir organicida·
de à disciplina da atividade agrária. 12

Os principios gerais podem surgir como ele
mentos caraeterizadores de um ou vários insti
tutos de Direito Agrário, mas a especialidade
comprova-se através dos institutos jurídicos.

Justifica sua diretriz ao asseverar que esta
correção de rumos e de enfoque (dos princípios
para os institutos) parece hoje impostergáveI.

Aponta ser suficiente verificar a frustração
ex1!rtente n::l esperl:m~ inerente a detennin::lcilo
dos princípios gerais e fundamentais da maté
ria 13

A critica feita à existência de princípioSlge
rais 00 Direito AgráriO levou Amonio Carrozza
a acolher a observação negativa manifestada
pela doutrina mais prudente e autorizada, de

n Id., ibid.. pp. 13 e 14.

U CARROZZA, Antonio e ZELEDÓN, Ricar
do Zelcdón. Op. cit., pp. 81 e 82. Aponta como
partidários de os principios gerais justificarem a auto
nomia: Agco Arcangeli, "TI diritto agrario e la sua auto
nomia", na introdução ao Curso de Direito Agrário
ministrado na liDiversidade de Bologna no ano acadê
mico 19Z7-1928, inserida em Scritti di diritto commer
ciate e agrario, v. IIL p. 340; Giovanni Carrara, Corso
di Diritto Agrario, 2.' cd. t. I, pp. 15 e ss.; Enrico
Bassanelli, Corso di dirino agrarro, pp. 20 e 21.
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acordo com a qual "de tais principi~ até o~
menta. esalw erro, nãoseformulou nenhum".

E conclui que, à falta de: objelivaç(Jo e de
indwi(/uaçlJo destes princípios gerais por par
te da doutrina ejurispmdência, observou-se que
o importante 040 são eles mesmos. seniJo a Clr
pacidodepotencialda matériade proc/tai-lOS.14

Antonio Carrozza pondera que tal capaci
dade conserva ocaráter de simples hipótese, já
que se nada pode demonstrar a exIstência de
principios gerais (melhor generalíssimos, pelo
grau de abstração com que a eJes se aludia), é
ta20lÍvel duvidar de que efetivamente tal capa
cidade exista.

Afasta a relevância atriblúda aos prindpios
gerais argwnentando que, por outro lado, n30
se compreende porque os estudiosos de um
direíto especial, corno oagrário, devem estar e
se sentir obrigados a semelhante tipo de de
monstração, quando está provada hisrorica
mentes extrema dificuldadede circunscrevere
inclusive, de enum~r princlpi<?S gerais q~
regem setores normatiVOS que gozam de uma
autonomia consolidada eindiscutida. U

Nesta linha de idéi.as Antonio Carrozza
aponta que a história do pensamento jurídico
deveria ensinar que também no caso dos ramos
maiores do ordenamento não foram tanto os
I!rindpios gerais quanto seus produtos norma
tivos (tanto de primeiro grau: normas; como de
segundo grau: institutos), que, considerados
pertinentes a um determinado ramo do direitoe
típicos dele, constituem a manifestação mais
convincente da autonomia conseguida. '6

Antonio Carrozza entende dever ser o pri
meiro passo a determinação prévia dos princi
pios informadores de cada instituto para, em
seguida, detectar principios especiais, peculia
res ao Direito Agrário, porém suficientemente
gerais para operar no ambito total deste ramo
dodireíto.

Com efeito, é através das unidades elemen
tares de agrupaçao das normas juri<ticas, uni
dades que são precisamente os institutos, que
se poderá alcançar o reconhecimento das es
tnltur3s necessárias para a recoJlStruç§o teóri
ca do ordenamento. 11"

14 Id., ibid. pp. 82 e 83.
,~ U, ibid., p.83.
16 Ido, ibid., p. 84.
17 lá.. ibid., p. 84. Consultar, também Ettore

C~,op. cü. p. 14. '
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AntonioCarrozzadefende a especificidade
do Direito Agrárioa~ dos institutos 'w*fj
CO$ e não dos principias gerais e defe~ a uti
lidade do método proposto.

Agustin Luna Serrano, por igual, verifican
do inexistir atéopresente momento uma emm
CiaCão satiSfatóna dos pretendidos prindpios
gerais de Direito Agrário, formulou sua posi
çãode forma bastanteexpressiva, frontalmente
critioaà idéia de autonomia da matéria COtnbl1flC
na existência de tais principios.

Agustin Luna Serrrano informa que a exis
tência ewntunl destilS principias tem sido afir
mada por vários agraristas e verifica, contudo
que os autores que abordam o tema têm se~
gado a indicar quais~ estes, em ooncrtto.\1

Oeminente jusagrarista espanhol cita, nes
te sentido, a enunciaçlo dos principias gerais
da matéria intentadapor CarloFrassoldati que
indiQl wmu lais it boac"Pl~o ou bum ~ti
vo, a dimensão minima da empresa agrária. a
nio-cíndibilidade dos resultados conjuntos do
ano agricola, a colaboração nos oontratosagrá
rios e a colaboração entre fundos. 19

AgustinLuna Serrano~oomab!J:llu
ta precisilo, que enunciações como esta pare
cemderivar muito mais da natureza das COisas.
ou seja, de meros dados, naturais e t6::Rioos, e
não daqueles consideráveis propriamente juri.
~ro~ .

Ainda que se admitisse que os principios
até hoje apresentados tivessem a natureza de
verdadeiros principios jurfdicos, todavia seri·
am ainda demasiado gerais, atendendo ao as
pecto global da ciênciajuridíca e não il peculia
ridade do ramoespecial queto Direito Agrário.

Agustin Luna Sernmo partedo entmdimen-
to de que oDireito Agrário ~gula a atividade
profissional dos agricultores e, estruturada a
di~plin(l, ~I'Ç a'Ç~da tau,wnqne~
ende-se O posicionamento do autor de ser o
DireitoAgrário llJll ramoespecializado doDireito
Privado. mais uarticularmente do Direito Civi1.1O

Assim, a essência civilista das instituiç&:s
que formam oconteúdo material básicodoDi
reito Agrário estaria atendida. nAo se impedin
do, não obstante, a incidência sobre estas ins
tituições de normas limitadoras, provenientes

It SERRANO. Aaustin Luna. "La fonnación
dogmática de\ con~() de Deyccbo Agurio". em
Rivista di Diritta Agrario. n. 51, v. l, 1972. p. S13.

I' Id., ibid., J). 513.
.. Id.• ibid.• p. 514.



do DireitoPúblico.21

Alberto Ballarin Marcial, também outro ex
poente da escola agrarista espanhola, após ha
ver buscado sem melhores resultados a defini
ção dos princípios gerais da matéria, a~~
igualmente por afirmar que os supostos pnncI
piOS gerais cio Direito AgráriO, até o momento
iJprt:seDWJos, sho: ou demasjaOO 3!DJ?Jos para
serem, unicamente, peculiares ao Direito Agrá
rio, ou detnasiado estreitOG para que p<)Ssam
ser considerados C<ltnuns à totalidade de seus
institutos.

AlbertoBallarinMarcial reconhece, adotan
do integraJmenteas idéias sugeridas por Agus
tin Luna Serrano, que os enunciados que rece
bem a denominação de princípios são na reaJi
dacle as metas e os objetivos finais ~ue buscam
alcançaras nonuas jurídico - agrárias. 22

Antonio Carroua ressalta que a validade
aa tese de que o direito agJárto seja estu~do

por institutos - os quais são o ponto de partida
pam toda afirmação de autonomia ou simples
mente de especialidade -, não se reduz pela
verificaçiIo cventltal de um número nAo rele
vante, ou até escasso, de institutos sobre os
quais operar, posto que este fenômeno pode se
explicar não apenas pelo fato, extremamente
óbvio, de que 05 meios são escassos porque
são poucos os qut nele trnbalham, senão ~\é

pela falta de in~egridade~ com~~etudeque ain
da afeta o Direito Agrário POSltlVO.:l3

Antonio Carrozza exemplifica seu pensa
mento a respeito do desenvolvimento retarda
do na elabomção dos institutos com o direito
sucessório ou heredítário, o qual, se compara
do com alguns otdenamentos, especialmente
dos países germânícos, adquiriu.notável nivel
de especialidade ao nela ser consldemdo como
. les parte doDireito Civil, diferentementeoom

sunp . . jurld'''o que ocorre em minnetoS sIStemaS lCO!: l..II[;

Díreíto Agrário de outros países europeus.u
Antonio Carrozza concluí defendendo a

validade do métOdo eme~e e consid~ra Q1I;e
ele não se deteriora pela verificação da LnStabl~

lidade dos institutos jurldicos de Direito Agrá~

rio, asseverando que não há dúvida de que a

21 /d., ibid., p. 514.

22 BALLARIN, Alberto Marcial. Derecho Agra
rio, 2.' ed. Madrid'. 'Editorial Revista de Derecno
Privado, 1978, pp. 594 e 595.

n CARROZZA, Antonio e ZELEDóN, Ricar
do Zeledón, op. cit., pp. 84 e 85.

14 Id., ibid., p. 85.

",..".... 32"_ 125J-t~.1885

mutação contínua e freqüente dos fatores polí
ticos, econômicos e tecnol6gicx:>s motiva alte
rações quantitativas ou qualitativas sem pausa
no conteúdo do Direito Agrário.tl

Ricardo Zeledón Zeledón aponta que ogran
de esforço na formulação de principios gerais
com l.;3.Táter <te fundamentais e ordenaaores de
toda a nonnativa do Direito Agrário não foi bem
sucedida, por eles não terem sido devidamente
identificado".Z6

Exerntllifica com institutos de Direito Agrá
rio que se desagregaram: a) a proibição dos atos
de emulacão era um critério Que determinara a
esfera da atuação licita em matéria deatividade
fundiário-agrária; b) por muito tempo, a distin
ção entre servidões rústicas e urbanas foi algo
JlIili~ 110 q w:: lima 1I1t:1 (:l ilislin~u lt:mUnológiça
tal como é hOje; c) no campo do direito contra
tual, figuras novas se acrescem, sem pausa, às
antigas, e muitas de~as Íll~JmIS deAA~,":,.

talvez para reapecer 1Ualstarde~ d) smtomátl
ca é a clecadência progressiva do destino das
relaçÕes associativas agrárias e da parceria clás
sica em particular. Nilo há perigo de erro obser
vando-se a e!ise respeito que o fenômeno MO é
exclusivamente italiano ou europeu; e) o estu
dioso de históriajuridica agrária está habitua
do a fenômenos de sobrevivência extralegaI e
inclusive, contra legem, assimcomoa fenôme
nos de revivescência; f) particulannente neste
última setor, a redução {orçada ope legis das
relações contratuais agrárias em ~m numerus
clausus, a conversão legal de um tipo em outro
nos contratos agrários e a contraçâo da área de
sobrevivência da autonomia neg<x:ial dos par
ticulares poderiam ser interpretadas como si
nais de um empobrecimento progressivo do
conteúdo típico do Direito Agrário, já exposto
ao perigo do processo econômicoque implíca.a
chamada industrialização das formas c1ássl
eM> d't) ~QTCicio da cmpr<:.sa agrária.

Antonio Carrozza aponta que Q$ princípios
gerais lulo de se encontrar, devendo sere~ta
mente positivos, mas mais ad~uado scna es
tudar O Direito Agrário por instttutos, buscan
do outros tipos de princípios, menos univer
sais e gerais, porém mais profundos..Q~e PlJ:de
riam estruturar um sistema ao permltlr rmbncar
os institutos de maior ou menor categoria, de
terminando se pertencem ou não ao Direito
Agrário.

2S Id., ibit/., pp. 85 e 86.

26 ZELEDóN, Ricardo Zeledón e CARROUA,
Antonio, op. cit., p. 60.

1.



RiaudoZdedón Zelc:d6n asseveraque, oom
esta proposta, nAo apenas se ofeJtte uma ~
dacicndficacmctaIoI6gica maiscJara.~~
cipalm.enle, se dcQnistificaoproblema dos pnn-
dpios gerais.

Concluí que Antonio Carrozza demonstrou
que:: u le::ma ~ prindpios gca;lÍlI do DiTcito
Agrárioé wnproblema f3lso - pelo menos~~
proposto por Arcange1i - eque convém dinglr
todos os esforços por caminhos QUC pcrmi~
vislumbrar uma concluslo segura nlo pela VIa
eles principias, pois quem se aventurou nela
nao alcanÇOU um lugar seguro, porem encon
trou-sc cada vez mais perdido,

Waldtrio BuIgarelJi, COme:D~O o capihJ1~
da emQJeSa no Projeto de Códi@l CIVil, conclw
que "a agrariedadeconta oom um suporte legal
quase completo (contratos, crecfito e tltuJos de
~o) com dimensOes eamplitude de um ver
dadeiro sistema próprio". Isto revela a i~por

tincia que atribui aos institutos para a crtaçIo
de um sistema especial.27

2. Especificidade do Direito Agrário
A doutrina representativa dos diversospa

iscs onde ODireito Agrário encontra hoje oseu
maior dcscf1Volvímento, ainda que analisando
a matéria sOO as mais varitveis perspectivas e
argumentos, não se divide radicalmente ~o re
conheceras particularidades que caractenzarn
oDireito Agrário,

GuyCttesnee Edrnond-Noel Martine,juris
tas da escoht agrarista francesa. errtendeJn. QOf
exemplo. que a afiJ"JD8Ç4o do particularismo do
1Jiretto AgrartO está llgada às ftlI1ÇOeS que o
Estado atualmente exen::e na vida econômica e
social, dest,acando que DO setor agrícola esta
intervençlo se manifest2principalmente a por
tir do fina) do s6cu10 passado, oonpnuando sem
soluçA0 de continuidade até os cOas de hoje.18

Louis Lorvellec. por sua VC7., (!estaca que.8
avaliaçlo destas peculiaridades t por de1l13lS
variável,~ ser identificada através de
uma comparnçlo ponnenori2ada entre OS orde
namentos j.meficos dos divcnos paiscs ç de
periodo a pcriodo. Por exemplo, no mo~c~to
atual o aut<,r identifica a discipliM do Direito
Asrnrlo na Françacomo um ramo deitaaKIo.do
Direi'>Civil ecrnoposiçaoao DireitoCoIIlCJtial,
~,~~m~~11lt\1\<::a-

27 Bill.OARELU WaIdirio, A ~ariaftu'ídica da
rmpnsa (Q1Iáli2jurídica da emprtsarialit:lad~),SIo
Paulo. 1984, p.431.

21 CHESNE. Guy c MARTINE, Edmond-Nocl.
Drvit lUva/, 1.' «l, Paris, Dalloz, 1986, p.3.

fIlO

tegoria social, dewna poIitic:acam6mica cspeci~

alizadaedeuma:moa partiaJIarde território.:Ill
A mclOOrorietlladktda~ agrária~

$a, OOOtudo. parece ser aquela lidemdapor Jean
Mcgrct, que lucidamentedestacaas paI1iaJ1arcs
caracteristicasque qualifiC3l11 oDireito Agrério,
recontJ:u:ndo que as~ 1Slk>, UJdiMa, insu
ficientes para cooa:deraesta matI:ria o baço de'
auton<,lInia absoluta, CO{DO querem alguns.3O

Já a luOOema csooIa agntrista ilaliHnB, IC

presentada, sobretudo, por Antonio Canozza
ensina que na base da especificidade do Di~i

to Agrário encontra-se. semp~. a~~ pos
sibilidade teórica e da convc:méDC18 prática de
sqmara matéria fundiária,~co~ao
~~W:.\,~~m1\\i:rnl~~
(Jita.'l

Pata Ricardo ZeledónZdedón. acspecitici
dade do Direito Agrário é objeto de uma cor
rentequeconsideIa o Direito A.grário ainda imer
so dentro do "tronco comum do Direito Civíl".
reconhecendo-lhe particubltidades concretas
em suas nonnas. oque JazaqoeIa esprrificidade
suscet:iveI deum tratamentojurldic:oespecifia).Xl

RiaU'do ZeJedón Zelc:dón aponta que a tese
da especificidade adquiriu~ por ~U58 .da
falta de consenso na cxist&zda de pnlliClp1.os
gerais próprios e exclusivos.33

O tenno especificidade do Direito Agrário
nIo ~rá por QÓs utilizado dO sentido de çon

trapor a escolajurídicade Ap A.rcangeIi fren
~1..~~'11~~~~~
primeiro sustentou a especialidade c o segun
do a autonomia.

A especificidade do Direito Agrário atenta
para a particularidade~ no seu.interior (parte
l~ernlldo Direito Agrário) e:OStir uma coorde-
naçao entre nonnas de Direito~vado ~ de~i
feito Público e, porconseqütDCtA, seus institu
tos submetem-se a esta dup1tt inf1~ncia..

As normasagrárias revelBm certa singulari
dade eparticularidade, RIo s/) as normaspriva-

" l,oRVElLEC, Louis. DmiJRurol, 1,'cd" Puis,
Masson. 1988. pp, 2 e 51.

S<5 }dEGRET, Jean. Droit AgraVe, t.1. 1,' cd,.
Paris, J)brairics Techniq,1.les, 1913. ~.l3,

Jl CARROZZA, Antonio, t ZELEOÓN, Ricar.
do Zelcdón. Op. cit.• p. g3.

12 ZELEDóN. Ricardo ZcIcd6n e CARR0ZZA,
Antoni<l. lbl'd, p. 42.

]) [(I., ibid. p. 47.
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das ou só as públicas, senão de modo melhor
as nonnas públicas- e privadas.H

'A:::rifica-se que esta posição converge em
muito com aquela sustentada pelo agrarista re
nomado Fernando Pereira Sodero, que no seu
conceito de Direito Agrário, concebido como o
"conjunto de princípios e de normas, de Direito
Público ede Direíto Privado, que visa a disciplí
nar as relações emergentes da atividade rural,
com base na função social da propriedade da
terra", ressaltava a sua idéia de coordenação
das normas públicas e privadas na configura
ção dos institutos.35

Ricardo Zeledón Zeledón considera que a
especialidade refere-se às normas que têm esse
atributo em virtude de regular situações jurídi
cas totalmente diferentes dos demais corpos
nonnativos, independentemente se essa espe
cialidade acontece por normatizar um fato téc
nico especifico, uma relação particular ou, en
fim, interesses de natureza diferente.36

Ensina que aespecialidadedas normasagrá
rias provém da incapacidade de o Código Civil
regular aspectos concretos do processo ec0
nômico. Primeiro, através da legislação especi
al, o ordenamentojuridicocomeça a receber in
fluxo de grande quantidade de normas que - na
visão dos civilistas clássicos - assumem o ca
ráter de nonnas excepcionais, ou seja, esclare~
rem, adicionam ou interpretam a /l'Y genera/is.
Assim começa a aparecer um direito especial,
ao qual se observa exclusivamente como direi
to civil promulgado fora do Código Civil: mais
tarde, esse acumulo de normas sem sistema pró
prio começa a ter uma certa lógica interna, um
critério integrativo, com O que se chega àetapa
da legislayão agrária, cujo destino é se conver
ter em Direito Agrário, totalmente separado do
tronco comum. 37

Neste sentido deve ficar evidenciada a p0

sição dos institutos. Estudar o Direito Agrário
por institutos obriga necessariamente ao cien
tista reagrupar nonnasdispersas no ordenamen
lajurídico - nao necessaríameme colncldemes
num mesmo corpoou em um momento históri
co detenninado - e qualificá-las institucional-

:M Id., ibid., p. 50.
3~ SODERO, Fernando Pereira. Direito Agrârio

e Reforma Agrária, 1" 00.• São Paulo, Livraria Le
gislação Brasileira, 1968, p. 32.

36 ZELEDóN, Ricardo Zeledón e CARROZZA,
Antonio. Dp. cit., p. 67.

31 Id.• ibid.. pp. 67 e 68.
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mente. Logo após ocorrerá - como assinala
Carrozza- aextrapolaçãodestes princípios, tal
vez não tão geraise universais. porém maiscon
cretos e profundos.38

O trabalho, então, se inicia na base mesma
do ordenamento jurídico, ainda que posterior
mellle deva se realizar uma abslraçao. O erro se
radiçaria ao estabelecer a abstração-sem uma
referência direta a essa normativa com caráter
de eqvr.ificidade. tal como StICNIeu com alguns:
juristasque intuiram, porém nãodemonstraram,
a existência do Direito Agrário. J9

A utilização do método de estudo por insti
tutos pode, também, ajudar a determinar mais
facilmente a existência da especificidade, assim
como o grau alcançado por ela, constituindo
um critério próprio da moderna escola de Direi
to Agrário..co

Luigi Costato, tendo presente normas co-
munitárias e constitucionais de Direito Agrário
na Ilá lia, analisa a matéria de modo aenquadrá
lo como partidário da especificidade, a qual se
caracteriza pelo conteúdo das normas ditas
agráIlas.

.Assevera que as matrizes do Direito Agrá
rio encontram-se na relevância que apresenta o
momento da atividade em confronto com o mo
mentoda fruição do bem produtivo; a peculiari
dade de tratamento do momento da atividade
não pode prescindir da importância deste se
gundo momento como emerge, também, da re
gra constitucional. ~ I

Disto derivou uma dicotomia pela qual, por
um lado, a valotizaçao da empresa e dos seus
bens por ela produzidos para o mercado con
sentiu especificar um Direito Agrário onde as
regrns consuehldinárias fomm logo subjuga
das por aquelas desejadas pelo legislador; por
outro lado, os modos de fruição e de aquisição
dobem terra penetrarnm no Direito Agrário. atra
vés do mesmo vínculo que liga - em certos as
pectos - o terreno (e os animais) à atividade
empresarial agrária. elementos estes que em
parte, e ao invés, ficaram incorporados no direi
to privado, pois que outras vezes o dado nor
mativo não atribui relevância particular ao lia
me terra (ou animais) - empresa agrícola.~2

13 Id., ibid., p. 68.

39/d., ibid.. p. 68.

<10 /d.. ibid. p. 68.

~I COSTATO, Luigi. Compendio diDirittoAgra
rio Ilalíano e Comrmitario. Padova: CEDAM - Casa
Editrice Dott. Antonio Milani, 1989, p. 20.

<i Id., Ibid.. p. 20.
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Luigi Costato ve disto decoI rei" a distinçAo
que entende poderseconfirmar entre direito da
wiaJ1tunle direito siDtetiauDCntcdito agrário,
noprimeiroestando c:ompImldidas normasRIo
tipificadas pela sua agrariedadc - ainda se rela
tivas a bens que o próprio empresério agricola
pode: utilizar c gozar - c nIo espc:cifu;amcnt
ditadasem.reIaçIoàexistênciade uma empresa
que utilize as normas, das quais nIo se ocupou
o eminente autor a nIo ser para algumas cha
madas.o

Luigi COSIato defineoDireito Agrário 0010O
ocomplexo de normas que regulam aatividade
empresarial agrícola. aioda que tais regras nIo
sejam ditadas, freqüentemente, de modo exclu
sivo para aempttm,ab~1ambém. em.
matérias assaz relevantes, atividades~m
p~sOU nIo-agrârias. Nestesentido, c0ns
titui exemplo~ apresentado pelos contra
tos agrários.. entre os quais se especificam hi
póteses de concCssAo para o nIo-emprecnde
dor agrlcola; e as normas comunitárias sobre
intervençlo no mercado de produtos agrk:oLu,
que de um lado se poctem referir a produtos
assim denominados de primeira tn1DsformaçIo
industrial (açúcar, insu1inaetc.), ede outro lado
do aplicadas a todos OG detento~ e nIo s0

menteaos empresários agrícolas (como os pre
ços de interVençIo estabelecidos pelo govcr
noV~

Estas exteos&s quanto à eficácia do im
postas para tutcllar o ditàamcute empresário
agricola eo seuestabelecimento; na realidade,
o fato de as regras da concessAo de uso de

43 Id., ;bid., p. 20.
... Id., lbid.. p. 21.f.

terreno agrfmla se aplicarem, também, a nIo
empl'Csáriós parece ser nIo tanto fruto de uma
disttaçAo do legislador, mas antes uma técnica
para evitar fonnas de coocessIo de UIO de ter
reoo agrário sOOtnúdas 80 regime especial, atra
vés das quais a parte concedente poderia cre
mar negócios, também, com empresáriosagri
coIu. aperfeiçoados em modo contrário ao in
teresse que a lei pretende tutelar.

Da mesma forma, o sistema de preços dos
produtos agrlcolas foi postoem prática sem in
dividualizarespecificamente 06 sujeitoll pr0te
gidos, masem verdadecom oescopo de tutelar
os rendimentos dos empresáriosagricolas, que
se efetua com a intervençlo sobre produtos
nIo-agrico~ lipdos aos pimeiros (empn::sá
rios 88JicoIas) na rebçio prod.ut~tnmsfonnan

do-produto agrícola para ser transformado ou
produto socedânco - produto agrlc:ola.oU

Fernando SaIaris ressalta. que em doutrina
observou-.se que o fato técnico constitui um
dos fatores de cspeci.ficaçlo do Direito Agri
rio, id6neo a incidir sabre a cspccia.I.idadc da
matéria com uma estruturaÇ80 &deCpUMla doi
preceitos. O fato técnico está presente em toda
manifestaçâo tlpica que transforma o Direito
Asrário em umjus, que se adicioaa AEUbst4n
da regulada Cde tal substBDcia podc-sc dizer
proprium. A técnica da complementaçlo do
dispositivo legal comreferencia ao fato't6cnico
railiza, iDdimamcnte, aadcquaçIo do direitoà
natureza do fato a regular, evidencia os DlClCi~

vos de natureza s{)cio.politica das escolhasDIa
apenas legislativas, lb&IiI interpretativas.46

oU Id, ibtd., p.21-
.. SALARlS, Fernando. Uz riáui<IIUI ai "tipo

'Ílnico" de; conll'atti agrari, Torino: Q. 0iappicheI1i.
1989, p. 80 - Cita CARROZZA, An1Dnio, Proble
m;~ epmftli diqfltllijicozkJne deidirilIoagru
1'10, pp. 108 c 9S.




